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Ao Excelentíssimo Senhor
HELY TARQUINIO 
Deputado Estadual
BELO HORIZONTE – MG

Excelentíssimo Senhor,

Sabedor do empenho de Vossa Excelência nas questões relacionadas à 

saúde,  vimos  solicitar  que  verif ique  junto  aos  órgãos  competentes  a 

possibi l idade de viabilizar uma UTI móvel para o nosso município.

Limeira  do  Oeste  não  possui  UTI  móvel  e  sempre  que  há 

necessidade  de  transferir  pacientes  é  necessário  que  seja  emprestada 

ou  locada  uma  UTI.  O  custo  de  cada  locação  gira  em  torno  de  R$ 

2.500,00 (dois mil  e quinhentos reais).  E além do mais,  nem sempre há 

disponibil idade de UTI móvel  na região.  Assim, a transferência tem que 

ser  realizada  por  ambulâncias,  colocando  em risco  a  vida  do  paciente, 

já que o centro de referência médica mais próxima é Uberaba que fica a 

uma distância de mais de 360 km.

Desde  já  agradeço  pela  costumeira  atenção  e  me  coloc  à 

disposição.

JOSÉ ANTÔNIO BEZERRA
Vereador


